
DECRETO Nº 51.279, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

350.763,00 (Trezentos e cinqüenta mil, setecentos e
sessenta e três reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 350.763,00

T O T A L 1 350.763,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.512.2821.1882 SANEAMENTO BÁSICO PARA O PEFI 350.763,00

1 4 350.763,00
T O T A L 350.763,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 40.205,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 142.897,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 167.661,00
T O T A L 1 350.763,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2821.5602 PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO NATURAL

DO PEFI 350.763,00
1 3 350.763,00

T O T A L 350.763,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 350.763,00
NOVEMBRO 175.381,00
DEZEMBRO 175.382,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 3 350.763,00
NOVEMBRO 175.381,00
DEZEMBRO 175.382,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 350.763,00 350.763,00 0,00
TOTAL GERAL 350.763,00 350.763,00 0,00

DECRETO Nº 51.280, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Assembléia
Legislativa, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.099.000,00 (Hum milhão, noventa e nove mil reais),
suplementar ao orçamento da Assembléia Legislativa,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga

Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.099.000,00
T O T A L 1 1.099.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.126.0150.4816 AMPLIAÇÃO,ATUAL.MAN.

EQUIP.SIST.INFORMA 1.099.000,00
1 4 1.099.000,00

T O T A L 1.099.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.011.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 88.000,00
T O T A L 1 1.099.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.126.0151.1322 INTEGRAÇÃO DO LEGISLATIVO 1.099.000,00

1 3 1.099.000,00
T O T A L 1.099.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 4 1.099.000,00
NOVEMBRO 1.099.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 3 1.099.000,00
NOVEMBRO 1.099.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 1.099.000,00 1.099.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.099.000,00 1.099.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.281, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Educação, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.300.000,00 (Quatro milhões, trezentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Educação,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 12.298, de 08 de março de 2006, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08002 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 20.000,00
T O T A L 1 20.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 20.000,00

1 4 20.000,00
T O T A L 20.000,00

08007 COORDENADORIA DE ENSINO
DO INTERIOR

4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 1 4.000.000,00

T O T A L 1 4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5159 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 4.000.000,00
1 4 4.000.000,00

T O T A L 4.000.000,00
08009 DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3 280.000,00
T O T A L 3 280.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 280.000,00

3 4 280.000,00
T O T A L 280.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3 280.000,00
T O T A L 3 280.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 280.000,00

3 4 280.000,00
T O T A L 280.000,00

08006 COORD.ENSINO REG.METROPOLITANA
GDE.SP.

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 2.400.000,00

T O T A L 1 2.400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.128.0808.5149 CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DO ENSINO 2.400.000,00
1 3 2.400.000,00

T O T A L 2.400.000,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 600.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 20.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.000.000,00
T O T A L 1 1.620.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 20.000,00

1 3 20.000,00
12.128.0808.5149 CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DO ENSINO 1.600.000,00
1 3 1.600.000,00

T O T A L 1.620.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 4 4.020.000,00
NOVEMBRO 4.020.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 4.020.000,00
NOVEMBRO 4.020.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 4.300.000,00 4.300.000,00 0,00
TOTAL GERAL 4.300.000,00 4.300.000,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 16-11-2006
Dispensando, a partir de 23-10-2006, Fabiana

Mattar Garcia, RG 24.796.896-1, das funções de mem-
bro suplente do Conselho Estadual de Assistência
Social - Conseas-SP, na qualidade de representante do
Poder Público, indicada pela Casa Civil.

Designando, a partir de 23-10-2006, nos termos
do art. 2º, I, alínea “a”, da Lei 9.177-95, Nara Saito
Essaki, RG 22.999.105-1, para integrar, como membro
suplente e na qualidade de representante do Poder
Público, indicada pela Casa Civil, o Conselho Estadual
de Assistência Social - Conseas-SP, em complementa-
ção ao mandato de Fabiana Mattar Garcia.

Dispensando, a pedido e a partir de 23-10-2006,
as adiante relacionadas das funções de membro do
Conselho Estadual de Assistência Social - Conseas-SP,
na qualidade de representantes da sociedade civil:

da categoria dos profissionais da área de assistên-
cia social:

Titular: Maria Inês da Costa, RG 10.228.633-4;
Suplente: Maria Helena Veiga Silvestre, RG

9.381.888-9.
Nomeando:
a partir de 23-10-2006, nos termos do art. 2º, II,

alínea “c”, da Lei 9.177-95, as abaixo discriminadas
para integrarem, como membros, o Conselho Estadual
de Assistência Social - Conseas-SP, na qualidade de
representantes da sociedade civil:

da categoria dos profissionais da área da assistên-
cia social:

Titular: Maria Helena Veiga Silvestre, RG
9.381.888-9, em complementação ao mandato de
Maria Inês da Costa;

Suplente: Eunice Gonçalves da Silva, RG
9.649.589-3, em complementação ao mandato de
Maria Helena Veiga Silvestre;

com fundamento no art. 13 da Lei 10.207-99, e
nos termos dos incs. III a XI do art. 11 dos Estatutos da
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva” - Itesp, aprovados pelo Dec.
44.944-2000, os adiante relacionados para integrarem,
como membros, o Conselho Curador da aludida Funda-
ção, para um mandato de 2 anos, na qualidade de
representantes:

da Secretaria do Meio Ambiente: João Cilento Win-
ther, RG 16.629.766, em recondução como titular e
Antonio Orlando da Luz Freire Neto, RG 10.590.241,
como suplente para um primeiro mandato;

da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico: José Guilherme Faria Figueira da
Cruz, RG 7.994.474-7 e Mário Sérgio Matsumoto, RG
17.173.087, ambos em recondução, respectivamente
como titular e suplente;

Secretaria de Economia e Planejamento: Leila Ten-
drih, RG 3.492.245/RJ e Carmen Célia Granziera Miya-
ke, RG 3.370.376, ambas em recondução, respectiva-
mente como titular e suplente;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: Car-
los Nabil Ghobril, RG 16.629.766 e José Alípio de
Figueiredo Jr., RG 22.478.628, ambos para um primei-
ro mandato, respectivamente como titular e suplente;

da Procuradoria Geral do Estado: Cristiana Corrêa
Conde Faldini, RG 21.416.372 e Yara de Campos Escu-
dero Paiva, RG 9.401.440, ambas em recondução, res-
pectivamente como titular e suplente;

da sociedade civil: Paulo Finotti, RG 2.995.977 e
Benedito Martins Filho, RG 7.482.250, ambos para um
primeiro mandato, respectivamente como titular e
suplente;

dos trabalhadores rurais assentados nos projetos
de assentamento do Estado: Jamil Ramos, RG
14.627.159-5 e Edson Aparecido Gomes Moreira, RG
21.877.094-1, ambos para um primeiro mandato, res-
pectivamente como titular e suplente;

dos servidores da Fundação, eleitos na forma da LC
417-85: Marta Maria Beserra Silveira, RG 83.377.676 e
Márcia Cristina Marini, RG 193.304.168, ambas para
um primeiro mandato, respectivamente como titular e
suplente;

dos remanescente das comunidades dos quilom-
bos, escolhidos entre membros das comunidades já
reconhecidas pelo Estado, nos termos da legislação
estadual vigente: Edvina Maria Tié Braz da Silva, RG
37.033.56 e Juari Alves Pereira, RG 32.355.646-2,
ambos para um primeiro mandato, respectivamente
como titular e suplente.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 16-11-2006
No correio eletrônico SJEL, de 14-11-06, sobre

aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos
do art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Piracicaba, no valor de R$
50.556,00, tendo como objeto a realização da Olimpía-
da Esportiva 2006, observados a determinação expres-
sa no CE/Ofício Circular GG.CL-1-2006, de 8-6-2006, o
disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à
matéria.”

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da Décima Quinta Reunião do Conselho
Gestor do Programa de Parcerias Público-Priva-
das, Instituído por força da Lei Estadual 11.688,
de 19-5-2004

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e
seis, às nove horas e trinta minutos, na Sala de Reu-
niões do Gabinete da Secretaria da Casa Civil, no
segundo andar do Palácio dos Bandeirantes, foi reali-
zada a décima quinta reunião do Conselho Gestor do
Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, instituí-
do por força da Lei Estadual nº 11.688, de 19.05.2004,
tendo, como Presidente, o Senhor Secretário de Econo-
mia e Planejamento, Dr. FERNANDO CARVALHO
BRAGA, como Vice-Presidente, o Senhor Secretário de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, Dr. MAURO
GUILHERME JARDIM ARCE, e, como membros presen-
tes, os Senhores, Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES
JÚNIOR, Procurador Geral do Estado Adjunto, em subs-
tituição ao titular, Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procu-
rador Geral do Estado, que justificou a ausência, Dr.
ANTONIO RUBENS COSTA DE LARA, Secretário-Chefe
da Casa Civil, Dr. LUIZ TACCA JÚNIOR, Secretário da
Fazenda, Dr. SÉRGIO TIEZZI JÚNIOR, Chefe de Gabine-
te da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico, na qualidade de representante da
titular, Dra. MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO,
Secretária de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, que justificou a ausência, e Dr. RUY MAR-
TINS ALTENFELDER SILVA, Conselheiro de livre escolha
do Governador. A Conselheira de livre escolha do
Governador, Dra. MÔNICA HERMAN SALEM CAGGIA-
NO, justificou a ausência em razão de compromissos
anteriormente agendados. Como convidados, a reu-
nião contou com a presença dos Senhores, Dr. TOMÁS
BRUGINSKI DE PAULA, Presidente da CPP - Companhia
Paulista de Parcerias, Dra. CLAUDIA POLTO DA
CUNHA, Diretora da CPP, Dr. MÁRIO ENGLER PINTO
JÚNIOR, Procurador do Estado, Dra. ANA MARIA OLI-
VEIRA DE TOLEDO RINALDI, Subprocuradora Geral da
Área de Consultoria, Dra.CRISTINA MARGARETE WAG-
NER MASTROBUONO, Procuradora do Estado Assesso-
ra, Dra. MARIA ELIZABETH DOMINGUES CECHIN,
Coordenadora da Unidade do Programa de Parcerias
Público-Privadas - UPPP, da Secretaria de Economia e
Planejamento, Dr. DERALDO DE SOUZA MESQUITA
JÚNIOR, Representante da UPPP, Dr. MÁRIO CAPOTE
VALENTE, Secretário Executivo deste Conselho, Dra.
MIRNA AYRES ISSA GONÇALVES e Dra. MÔNICA
LANDI, Assessoras Técnicas de Gabinete da Secretaria
de Economia e Planejamento, bem como representan-
tes da Secretaria da Segurança Pública. Abrindo os tra-
balhos, o Senhor Presidente do Conselho anuncia que
a presente reunião tem como objetivo dar continuida-
de a temas discutidos nas últimas reuniões, quais
sejam: a) o Projeto de PPP denominado “Identificação
Digital”, da Secretaria da Segurança Pública - SSP; e b)
a operação de realocação patrimonial da Companhia
Paulista de Parcerias - CPP, a qual deverá ser comple-
mentada, hoje, com a apresentação dos termos da
cooperação com o IFC - Municipal Fund, para co-
garantia das obrigações assumidas pelo Estado, e
garantidas pela CPP, visando à mitigação dos riscos de
atraso na entrega da Linha 4 do Metrô, bem como à
definição de diretrizes para as políticas operacionais e
de gestão de ativos da Companhia. Com relação ao
Projeto de PPP “Identificação Digital”, o Senhor Presi-
dente do Conselho lembra que, na 14ª reunião deste
Conselho, realizada em 14 de agosto de 2006, foram
aprovados os seguintes pontos a ele relacionados: a
modelagem a ser adotada para se proceder à conces-
são na modalidade administrativa; a inclusão do Proje-
to no PPP e o início dos procedimentos licitatórios com
a convocação da audiência pública. Observa que, na
oportunidade, o Senhor Conselheiro de livre escolha do
Governador, levantou questão acerca da constituciona-
lidade de se permitir a comercialização de “minúcias
da impressão digital”, uma vez que a privacidade do
cidadão é garantida pela Constituição Federal, razão
pela qual, solicitou a manifestação formal da Procura-
doria Geral do Estado, sobre a matéria. Nessas circuns-
tâncias, o Colegiado houve por bem autorizar que as
recomendações fossem levadas ao Senhor Governador,
acompanhadas do Parecer da PGE sobre o assunto, o
que efetivamente se fez. Dessa forma, a presente reu-
nião tem o caráter de dar continuidade ao processo,
obtendo a anuência deste Colegiado para a realização
da consulta pública, próxima etapa do processo licita-
tório. Feitas essas ponderações, o Senhor Conselheiro
de livre escolha do Governador pede a palavra para,
em primeiro lugar, agradecer o competente Parecer
GPG nº 007/2006 emitido pela PGE, que trata de res-
ponder à questão acerca da constitucionalidade de se
firmar contrato de concessão, para exploração econô-
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